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REQUE~MENTO
PODERLEGIS~.V. DECAMPOMOURMReq-
Protocolo NQ q UNANIMIDADEI MAIORIA

CampoMourão,AI~~HorasliJa.. APROVADOPOR X;
~AA . . REJEITADO

PROTOeOUITA RETIRADO

FAVO~ELA TRAMITAÇÃO Sala das Sessões_~,:~_LQ~L_J.

~ ~ ~ ~-----) 1 1 >1::.. I PRESIDENTE

o.'

PRESIDENTE

o vereador signatário, em ~onformidade com o inciso IV do artigo 137, do

RegimentoInterno desta Casa de Leis, requer a Me~a,o envio de expedientepara a- . ."

VARA DA INFÁNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA LOCAL para que oriente

os proprietários de bares, lanchonetes e estabelecimentos comerciais quanto ao..
FORNECIMENTO DE NARGUILÉ PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES,

considerado como CRIME QUE PODE DAR PENA DE DOIS A QUATRO

ANOS, ALÉM DE PAGAR MULTA.

O Cachimbo d' Água, também conhecido como arguilé, hookah ou shisha

tomou-se febre entre os jovens. O tabaco utilizado vem sendo misturado com outras

substâncias químicas, tais como vodca e aguardente, causadores de dependência física

ou psíquica. De acordo com o artigo 243 do Estatuto da Criança e do Adolescente

(ECA), adultos flagrados entregando narguilé a crianças e adolescentes podem ser

presos e pagar pena de dois a quatros anos, além de pagar multa. O mesmo vale para

os adolescentes, que correm o risco de serem apreendidos caso sejam flagrados
fumando.

Ojornal "Gazeta do Povo', na edição do último dia 15,divulgou que na cidade de ~.-;w

Foz do Iguaçu a Vara da Infância e Juventude emitiu ofício alertando proprietários de

bares, lanchonetes, pais e responsáveis: fornecer narguilé para crianças e adolescentes

é crime. A reportagem cita a opinião do presidente da Associação Cultural

Sírio-Brasileira de Foz do Iguaçu, Mohamad Barakat, que "considera o narguilé um

dos males trazidos pelos árabes ao Brasil".
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

_ QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( 1existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

_ I..lUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

} Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão I..egislativa (167,1, b)
) Já transformado em-diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

_ uUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2'>,inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo id~tico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

} a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópia anexo)- art. 151,§ 2'>,inciso li, alinea "e", do RI.,

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2'>,do RI. a.. . ."

Campo Mburão, j" de Abril de 2007.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

'1tf U /2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ... ....................................

OCORRÊNCIAS:

h9 Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ... ............................................................

( ) Inorgânico por ferir: ......................................................-
( ) Ilegal por ferir: ~. ~. ...........................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ~..........................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídíco em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: .................................

. . . . . . . .. . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . .. . .. .. . . . . . . . ~.. . aa. . . . . . . . . . . . . . . . . . a.. ... .. .. . ... . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) PeJaapresentação de su/;?stitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
).Diligências.
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